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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 010/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de biblioteca na 
escola municipal professora therezinha maria moretto andreetta. 
tipo de licitação: Menor Valor Global. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 23/05/2024, às 08h00min., no site 
https://bnc.org.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de maio de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 041/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de fórmulas/dietas infantis para 
atender a demanda da secretaria municipal de saúde. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 22/05/2024, às 08h00min., no site 
https://bnc.org.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de maio de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2024 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de óculos de grau para atender a demanda da secretaria municipal 
de saúde de laranjeiras do sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.  
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 22/05/2024, às 08h00min., no site 
https://bnc.org.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de maio de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2024 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa (s) para prestação de 
serviços de locação máquinas pesadas para atender as demandas do município 
de laranjeiras do sul/pr. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.  
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 23/05/2024, às 08h00min., no site 
https://bnc.org.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de maio de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, Esquina com Avenida Santos Dumont – Centro 
Caixa Postal 121 –  Cep - 85.301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-1231 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 
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C O N V O C A ÇÃ O  D E  A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A 
 
 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
atendimento ao parágrafo quarto do artigo 9º da Lei Complementar Nº 101/2000 de 04 de maio de 2.000, e 
parágrafo IV do artigo 16 da Instrução Normativa nº 04/2006 e parágrafo IV do artigo 17 da Instrução Normativa 
nº 36/2009  do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
 

 
 

C O N V O C A: 
 
 
 

A Comissão de Orçamento e Finanças do Legislativo Municipal de Laranjeiras do Sul e todos os 
interessados, para uma Audiência Pública que se realizará nas dependências da Câmara Municipal de Laranjeiras 
do Sul no dia 28 de Maio de 2024 com início ás 13h30min, para apresentação das Metas Fiscais do PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE do exercício de 2024 (Janeiro/Abril), e apresentação do Relatório de Gestão dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do mesmo período. 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 06 de Maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA:58887571953

Assinado de forma digital por 
JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA:58887571953 
Dados: 2024.05.06 13:36:02 -03'00'
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2023-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa F. KUCHNIR LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 31.273.085/0001-05, localizada na Rua Irmã Rafaela, nº 723, casa dos fundos, CEP 84.400-000, na 
cidade de Prudentópolis, Estado do Paraná, a seguir, representada pelo Sr. FABIANO KUCHNIR, 
brasileiro, empresário, portador do CPF/MF nº090.353.309-00 e cédula de identidade R.G. nº 
12.479.308-4 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Irmã Rafaela, nº 723, casa dos fundos, CEP 
84.400-000, na cidade de Prudentópolis, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, aditam 
o contrato celebrado em 25 de outubro de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo 
do Contrato nº 53/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023-PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de Reforma e Adequação do Centro Comunitário 
Margarida Alves, localizado no Assentamento Xagu I, interior do município, com área de 603,92m². 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 90 (noventa) dias, passando a vigorar de 01 de maio de 2024 
até 29 de julho de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR , 30 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

 
              FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                      FABIANO KUCHNIR 
                            CONTRATANTE                                               CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2022-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, daqui 
para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa RICARDO 
MENDES LIMA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 45.906.706/0001-55, com sede na Rua Rondônia, s/n, Lote B 
Quadra 01, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo 
Senhor RICARDO MENDES LIMA, brasileiro, Professor de Educação Física, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 5.780.606-0 - SESP/PR, inscrito no CPF nº 022.784.559-58, residente e domiciliado na Rua 
Rio Grande do Sul, s/n, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 25 de abril de 2022, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 33/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 18/2022-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional 
Instrutor de Futsal, para ministrar aulas práticas e teóricas de Futsal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
O prazo de execução do contrato acima identificado fica prorrogado por 8 (oito) meses e 6 (seis) dias, 
passando a vigorar de 25 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato acima identificado fica prorrogado por 9 (nove) meses e 6 (seis) dias, 
passando a vigorar de 25 de abril de 2024 a 31 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
Em virtude do saldo de 128,28 horas disponíveis, esta sendo aditivada apenas a diferença para se chegar à 
quantidade de 1.557,00 horas para o período de 8 meses, conforme segue na tabela abaixo: 
 
RICARDO MENDES LIMA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 INSTRUTOR DE FUTSAL Contratação de profissional qualificado para 
ministrar aulas de Futsal na Sede do Município, Rio da Prata, Guaraí e 
Rio Guarani, conforme demanda. O público atendido serão crianças e 
adolescentes de 05 a 17 anos. O profissional deverá ter registro no CREF 
com pós-graduação em futsal. A carga horaria de trabalho será de 40 

HS 1.431,69 28,17 40.330,70 
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horas semanais. Deverá estar incluso na proposta de preços as despesas 
de deslocamento, alimentação e outras despesas que por ventura 
advirem para a realização dos serviços.  

TOTAL 40.330,70 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 40.330,70 
(quarenta mil trezentos e trinta reais e setenta centavos) passando o valor do contrato de R$ 114.375,33 
(cento e quatorze mil trezentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos), para R$ 154.706,03 (cento 
e cinquenta e quatro mil setecentos e seis reais e três centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 24 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

RICARDO MENDES LIMA  
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2022-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, daqui 
para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa RICARDO 
MENDES LIMA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 45.906.706/0001-55, com sede na Rua Rondônia, s/n, Lote B 
Quadra 01, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo 
Senhor RICARDO MENDES LIMA, brasileiro, Professor de Educação Física, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 5.780.606-0 - SESP/PR, inscrito no CPF nº 022.784.559-58, residente e domiciliado na Rua 
Rio Grande do Sul, s/n, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 25 de abril de 2022, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 33/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 18/2022-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional 
Instrutor de Futsal, para ministrar aulas práticas e teóricas de Futsal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, sendo aplicado o 
percentual de 3,39% de acordo com o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), acumulado nos 
últimos doze meses, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ hs 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

hs 

Valor 
após 

reajuste 
 

Quant. 
(horas) 

Valor 
Total do 
reajuste  

INSTRUTOR DE FUTSAL Contratação de 
profissional qualificado para ministrar aulas de 
Futsal na Sede do Município, Rio da Prata, 
Guaraí e Rio Guarani, conforme demanda. O 
público atendido serão crianças e adolescentes 
de 05 a 17 anos. O profissional deverá ter 
registro no CREF com pós-graduação em futsal. 
A carga horaria de trabalho será de 40 horas 
semanais. Deverá estar incluso na proposta de 
preços as despesas de deslocamento, 
alimentação e outras despesas que por ventura 
advirem para a realização dos serviços. 

28,17 3,39% 0,95 29.12 2.080,00 1.976,00 

TOTAL 1.976,00 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
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Em virtude da concessão de reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
1.976,00 (um mil novecentos e setenta e seis reais) passando o valor do contrato de R$ 154.706,03 (cento 
cinquenta e quatro mil setecentos e seis reais e três centavos), para R$ 156.682,03 (cento e cinquenta e 
seis mil seiscentos e oitenta e dois reais e três centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de maio de 2024. 
 
 
CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 24 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

RICARDO MENDES LIMA  
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
LIZIANE DEVENS - ME, inscrita no CNPJ nº 08.289.402/0001-60, com sede na Rua Coronel Guilherme 
de Paula, nº 1080, Bairro Centro, CEP 85.301-220, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sra. LIZIANE DEVENS DETONI, brasileira, empresária, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 9.034.473-0 SSP/PR, inscrita no CPF nº 055.784.369-35, residente e 
domiciliado na Rua Vereador Pedro Guimarães Cordeiro, nº 144, bairro Cristo Rei, CEP 85.304-220, 
na cidade de Laranjeiras do Sul - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato 
celebrado em 17 de abril de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato 
nº 35/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Presencial nº 100/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para ministrar curso destinado à 
adolescentes no Programa AFAI - Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por medida 
socioeducativa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a vigorar 
de 27 de abril de 2024 até 26 de outubro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da quantidade disponível, não será aditivado valor, assim o valor contratual se manterá 
em R$ 36.220,80 (trinta e seis mil duzentos e vinte reais e oitenta centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 24 de abril  de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

LIZIANE DEVENS DETONI  
CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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DECRETO Nº 79, DE 6 DE MAIO DE 2024. 

SÚMULA: Declara de utilidade pública para 
fins de constituições de desapropriações/ 
servidões administrativas/ concessões 
administrativas de uso em favor da 
Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR, o imóvel abaixo especificado. 

O EXCELENTÍSSIMO SR. FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E,  

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 2º, 5º, alíneas “e” e “h” e 6º, do Decreto Lei 

Federal nº 3.365/41, com as alterações da Lei nº 2.786/56, em consonância com o Contrato 

de Concessão para Exploração de Serviços Públicos de Abastecimento de Água,  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de constituição de 

desapropriações/ servidões administrativas ou judiciais / concessões administrativas de uso 

pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a área de terra abaixo descrita, 

bem como as benfeitorias que possam sobre ela existir, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e 

“H” e 6º, do Decreto-Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 

de maio de 1956.  

Área: 479,57 m² 

Proprietário: Estanislava Kolak Petro e outros ou a quem de direito pertencer. 

SITUAÇÃO: Uma Faixa de Servidão para Ampliação do Sistema de 

Abastecimento de Água, instituída no imóvel constituído pelo terreno urbano, situado no 

lugar denominado Mirante Céu Azul, neste município, constante da Matrícula nº 36.288, 

da 1ª Circunscrição do Cartório de Registro Imobiliário de Laranjeiras do Sul - PR, com a 

seguinte DESCRIÇÃO: Área destacada do Lote n°01-B, pertencente a Estanislava Kolak 

Petro, Maria Eduarda De Oliveira e Reni De Oliveira Guimarães, situada na cidade de Nova 
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Laranjeiras, com a descrição iniciando no vértice P1, de coordenadas N 7.199.400,090 m e 

E 345.365,588 m; situado em frente a uma Rua interna sem nome, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 151°57'27" e 18,08 m até o P2, de coordenadas N 7.199.384,137 m e 

E 345.374,086 m  99°38'12" e 4,77 m seguindo pela Rua sem nome até o P3, de 

coordenadas N 7.199.383,339 m e E 345.378,787 m  29°49'11" e 25,04 m adentrando no 

terreno até o P4, de coordenadas N 7.199.405,060 m e E 345.391,237 m 308°15'16" e 20,00 

m até o P5, de coordenadas N 7.199.417,443 m e E 345.375,531 m 209°48'46" e 20,00 m 

até o P1, de coordenadas N 7.199.400,090 m e E 345.365,588 m 209°48'46" e 20,00 m 

encerrando assim este perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, fuso 22S, tendo como datum o 

SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 

de projeção UTM. 

Área: 42.55 m² 

Proprietário: Fazenda Velha Madeiras Ltda. ou a quem de direito pertencer 

SITUAÇÃO: Uma Faixa de Servidão para Ampliação do Sistema de 

Abastecimento de Água, instituída no imóvel constituído pelo terreno rural, no lugar 

denominado Fazenda Xagú, neste município, constante da Matrícula nº 33.754, da 1ª 

Circunscrição do Cartório de Registro Imobiliário de Laranjeiras do Sul - PR, com a 

seguinte DESCRIÇÃO: Área destacada situada na cidade de Nova Laranjeiras, com a 

descrição iniciando no vértice P1, de coordenadas N 7.200.881,941 m e E 344.193,642 m; 

situado em uma Rua sem nome, com os seguintes azimutes e distâncias: 177°32'17" e 6,97 

m até o P2, de coordenadas N 7.200.874,982 m e E 344.193,941 m com os seguintes 

azimutes e distâncias: 267°55'13" e 6,03 m, adentrando ao terreno até o P3, de coordenadas 

N 7.200.874,763 m e E 344.187,919 m com os seguintes azimutes e distâncias: 357°12'18" 

e 6,98 m até o P4, de coordenadas N 7.200.881,737 m e E 344.187,578 m com os seguintes 

azimutes e distâncias:  79°04'25" e 0,35 m até o P5, de coordenadas N 7.200.881,805 m e E 

344.187,926 m, em que inicia o portão com os seguintes azimutes e distâncias:  87°34'20" e 

4,05 m até o P6, de coordenadas N 7.200.881,976 m e E 344.191,971 m com os seguintes 

azimutes e distâncias:  91°12'51" e 1,67 m até o P1, de coordenadas N 7.200.881,941 m e E 

344.193,642 m, encerrando este perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, fuso 22S, tendo como datum o 

SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 

de projeção UTM. 

Art. 2º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR a 

promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para as efetivações das 

instituições de servidão e desapropriação nas áreas descritas no artigo 1º deste Decreto, na 

forma da legislação vigente. 

Art. 3º - Fica reconhecida a conveniência das constituições das servidões em favor 

da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, o qual 

compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de execução e 

manutenção das áreas descritas no artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º - Os proprietários das áreas atingidas pelo ônus das servidões limitarão o uso 

e gozo das mesmas ao que forem compatíveis com as existências das servidões, abstendo-

se, consequentemente, da prática dentro das referidas áreas, de quaisquer atos que causem 

danos às mesmas, incluídos entre eles os de erguer construções, fazer plantações de elevado 

porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com veículos pesados. 

Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, poderá invocar em 

juízo, quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 

de junho de 1941 e suas alterações. 

Art. 6º - O ônus decorrente das instituições de servidão e desapropriação das áreas a 

que se referem o artigo 1º deste Decreto, ficarão exclusivamente por conta da Companhia 

de Saneamento do Paraná – SANEPAR. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2024-PMNL 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: COMERCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 72.062.532/0001-64, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua XV de Novembro, 
nº 1265, sala, bairro Centro, CEP 85.301-050, neste ato representada pelo representante legal o Senhor VOLMAR 
LUIS FERRON, inscrito no CPF/MF sob o nº 453.035.419-91, portador da Cédula de Identidade nº 3.235.430-0 
SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua José Bonifácio, nº 
1701, bairro Centro, CEP 85.301-160, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 14/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 08/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, eventual aquisição de peças originais (genuínas), ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra, para manutenção preventiva e 
corretiva nas máquinas rodoviárias da frota da administração municipal. 

 
 

COMERCIO DE AUTO PECAS ALFCAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Um Qntd Preço Preço total 
LOTE 10 - TRATOR DE ESTEIRA KOMATSU D51-X22 N° 145 

1 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    UN 1 51.200,00 51.200,00 
1 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 45 135,28 6.087,60 

LOTE 12 - RETROESCAVADEIRA JCB 3C ANO 2011 Nº 44 
3 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO UN 1 23.000,00 23.000,00 
3 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 25 168,57 4.214,25 

LOTE 15 - RETROESCAVADEIRA JCB MOD 40 ANO 2021 Nº 158 
6 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    UN 1 15.460,00 15.460,00 
6 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 20 180,02 3.600,40 

LOTE 16 - RETROESCAVADEIRA JCB 3X ANO 2022 Nº 181 
6 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    UN 1 18.800,00 18.800,00 
6 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 20 164,41 3.288,2 

TOTAL 125.650,45 
 
 

DO VALOR DO CONTRATO: 
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 125.650,45 (Cento vinte cinco mil seissentos cinquenta reais e quarenta 
cinco centavos). 
 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 

 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 04360 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04390 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04770 00000 3.3.90.30.00.00 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  

 

2024 04.122.0003.2014 04790 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 04800 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 04780 01065 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 04820 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 04840 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2046 04830 01065 3.3.90.30.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 30 de abril de 2024 até 28 
de agosto de 2024. 
 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
O FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras/  PR, 30 de abril de 2024. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2024-PMNL 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 00.824.499/0001-51, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua Capitão Antônio 
Joaquim de Camargo, nº 1303, Bairro Centro, CEP 85.301-230, neste ato representada pelo representante legal o 
Senhor GILSON PEDRO PASSARIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 706.267.589-04, portador da Cédula de Identidade 
nº 4.536.003-2 SESP/PR, residente e domiciliado na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua 
Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1303, Bairro Centro, CEP 85.301-230, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 14/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 08/2023, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, a eventual aquisição de peças originais 
(genuínas), ou compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra, para 
manutenção preventiva e corretiva nas máquinas rodoviárias da frota da administração municipal. 

 
 

INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Um Qntd Preço Preço total 
LOTE 01 - RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND B90 Nº 49 

1 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    UN 1 21.840,00 21.840,00 
1 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 25 134,24 3.356,00 

LOTE 03 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140-B Nº 85 
3 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO UN 1 34.500,00 34.500,00 
3 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 70 128,41 8.988,70 

LOTE 06 - PA CARREGADEIRA HYUNDAI HL740-9S Nº 100 
6 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    UN 1 20.620,00 20.620,00 
6 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 16 152,97 2.447,52 

LOTE 14 - ESCAVADEIRA HIDRAULICA KOMATSU PC 130-B ANO 2018 Nº 166 
14 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    UN 1 25.000,00 25.000,00 
14 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 58 175,86 10.199,88 

TOTAL 126.952,10 
 
 

DO VALOR DO CONTRATO: 
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 126.952,10 (Cento vinte seis mil novecentos cinquenta dois reais e dez 
centavos). 
 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 

 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 04360 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04390 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04770 00000 3.3.90.30.00.00 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  

 

2024 04.122.0003.2014 04790 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 04800 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 04780 01065 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 04820 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 04840 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2046 04830 01065 3.3.90.30.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 30 de abril de 2024 até 28 
de agosto de 2024. 
 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
O FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras/  PR, 30 de abril de 2024. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
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Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2024-PMNL 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada J. MARTINELLI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.400.519/0001-
20, com sede na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, sito a Rua das Palmeiras, s/n, sala, bairro Cristo Rei, CEP 
85.560-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor JURANDIR MARTINELLI, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 859.819.749-15, portador da Cédula de Identidade nº 5.969.864-8 SSP, residente e domiciliado na cidade 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, sito a Rua Washington Luiz, nº 3905, casa, bairro Centro, CEP 85.560-000, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 14/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 08/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, eventual aquisição de peças originais (genuínas), ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra, para manutenção preventiva e 
corretiva nas máquinas rodoviárias da frota da administração municipal. 

 
 

J. MARTINELLI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qntd Preço Preço total 
LOTE 04 - MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120-K Nº 84 

4 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO UN 1 57.128,26 57.128,26 
4 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA) HS 57 136,53 7.782,21 

LOTE 07 - MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120-H Nº 6, 9 E 10 
7 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO UN 1 20.826,57 20.826,57 

LOTE 09 - ROLO COMPACTADOR CATERPILLAR CS 54B Nº 144 
9 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO UN 1 113.302,02 113.302,02 

9 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA) HS 100 153,8 15.380,00 

TOTAL 214.419,06 
 
 

DO VALOR DO CONTRATO: 
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 214.419,06 (duzentos quatorze mil quatrocentos dezenove reais e seis 
centavos). 
 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 

 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 04360 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04390 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04770 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04790 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 04800 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 04780 01065 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 04820 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 04840 00512 3.3.90.30.00.00 


